
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Estudo Técnico Preliminar - ETP Nº 1932382/2024 - SECAO DE TRANSPORTE

 

Conforme processo eletrônico nº 7002307-71.2021.8.08.0000, as contratações devem ser precedidas de
Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução
Normativa nº 40/2020, tal como estabelece a Norma Introdutória NP 01.

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP, importante examinar os normativos (normas, regras,
preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos a serem adquiridos, de acordo com
sua natureza, além de analisar as aquisições anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as
inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e
recebimento e utilização dos materiais/equipamentos.

Orientações  para  elaboração  do Estudo Técnico Preliminar,  encontram-se disponíveis na Intranet do
PJES, em "Norma de Procedimentos" - Formulários da NP 01 - Sistema de Compras, Licitações e
Contratos. 

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Número do processo administrativo:

7005213-63.2023.8.08.0000

Área requisitante:

Área Requisitante Responsável
Seção de Transporte  Emanuel Silva de Mello

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO:

Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, visando  assegurar cobertura total a
01 (um) Caminhão novo, recém-adquirido através da Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 044/2023
do Pregão Eletrônico nº 051/2023,  Processo SEI nº 7009702-46.2023.8.08.0000 e que será incorporado à
frota própria de veículos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, a partir do momento da entrega
do veículo.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Cobertura:

- Cobertura Casco: 100% tabela FIPE 

- Danos Materiais por veículo -  R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais);

- Danos Pessoais por veículo  - R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais);

- Acidente Pessoal Passageiro (morte) - R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por pessoa;

- Acidente Pessoal Passageiro (invalidez) - R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por pessoa;

- Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional.

3.2. Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP

https://www.tjes.jus.br/formularios-np-01/


3.3.   O prazo de vigência, tanto da apólice quanto da contratação, é de 1 ano, sendo o prazo de vigência
da apólice  contado  a partir do envio da nota de  empenho à empresa, e o  prazo  de vigência da
contratação contado a partir assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. - Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, pois trata-se de serviço comum em que diversas
empresas especializadas atuam no ramo

 

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO:

4.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a única solução
para a contratação é a execução indireta, realizada por empresa especializada na prestação dos aludidos
serviços.

4.2. A aquisição, tratando-se de serviço classificado comum, deverá realizar-se por meio de Pregão
Eletrônico. Informa-se ainda, que tendo em vista a especificação do objeto, não há a opção de adesão à
Ata de Registro de Preços e nem de aquisição compartilhada.

 

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

5.1. O seguro total deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada, localizada na Grande
Vitória e indicada pelo licitante, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma
das coberturas de seguro, conforme abaixo:

5.1.1. Roubo ou furto total, bem como danos causados por tentativa de roubo ou furto;

5.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

5.1.3. Raio e suas consequências;

5.1.4. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual
por terceiros;

5.1.5. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;

5.1.6. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

5.1.7. Submersão total ou parcial em água, inclusive proveniente de enchentes ou inundações; e/ou
quando guardado em subsolo;

5.1.8. Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins;

5.1.9. Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro de suas
dependências;

5.1.10. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em
poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;

5.1.11. Quebra de para brisas,  total ou parcial, vidros laterais, vidro traseiro, retrovisores, faróis e/ou
lanternas.

5.1.12. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).

5.1.13. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.

5.1.14. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;

5.1.15. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro;

b) Socorro mecânico emergencial no local;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


c) Troca de pneus;

d) Reboque ou transporte do veículo segurado com Km ilimitado em caso de acidente, pane mecânica ou
elétrica, de qualquer lugar do Brasil até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, localizada na Região da
Grande Vitória no Espirito Santo.

e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;

f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

5.1.2. As coberturas oferecidas pela CONTRATADA que não estiverem listadas neste Termo de Referência
farão parte do contrato.

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1.  Contratação de seguro total para  01  (um)  veículo, conforme especificações constantes na tabela
abaixo:

MARCA MODELO TIPO ANO
FAB

ANO
MOD COMBUSTÍVEL

Foton Aumark
9.160S

Caminhão com Carroceria tipo
Baú 2023 2024 Diesel

 

7– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando que o contrato vigente de  seguro total para a frota de veículos do TJES
possui  para  64  (sessenta e quatro)  veículos  de diferentes tipos, marcas, modelos, ano de fabricação  e
como esta contratação trata-se de seguro para apenas 01 (um) veículo novo, zero quilometro, que não
tem semelhança com os veículos do contrato vigente, só será possível estimar o valor depois de realizada
a pesquisa de preços de mercado, após a confecção do Termo de Referência.

8– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Tendo em vista que a pretensa contratação trata da Seguro total para apenas 01 (um) veículo, a opção
pelo parcelamento do objeto não é possível.

 

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Está em vigor o Contrato Nº CF008/2023 - Processo SEI Nº 7007218-92.2022.8.08.0000, que tem como
objeto a contratação atual de seguro total para 64  (sessenta e quatro) veículos que pertencem à frota
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Espirito Santo (TJES).

 

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Embora ainda não tenha sido aprovado o Plano de Contratações Anual Administração (inciso II, § 1º, do
artigo 18 da Lei 14.133/2021), cujo detalhamento e andamento encontram-se no processo  7004590-
04.2020.8.08.0000, a  presente contratação  encontra respaldo institucional conforme previsão no
Planejamento Estratégico e no PPA 2024-2027, lei nº 11.955/2023, que disciplina sobre o Plano
Plurianual:

Planejamento estratégico:

8. 5 - Objetivo: DISPOR DE INFRAESTRUTURA QUE SATISFAÇAM AS EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS.

Plano de Programas PPA



Ação 2078 – Efetividade na Prestação Jurisdicional.

 

11- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Assegurar cobertura total aos veículos da frota própria do Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo,
em caso de eventuais sinistros, proporcionando assim, maior tranquilidade aos seus condutores e
garantia na recuperação do investimento em caso de sinistro.

 

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não serão necessárias providências para adequação do ambiente do órgão para a execução dos serviços
da presente contratação.

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Não há, pela especificidade da contratação.

 

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe declara viável a presente contratação nos moldes propostos, pelos motivos já expostos.

 

15- ANEXOS 

 

16- RESPONSÁVEIS 

Indicar nome, cargo, matrícula e e-mail dos responsáveis pela elaboração do ETP.​

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL SILVA DE MELLO, TECNICO JUDICIARIO
AE TECNICO EM MECANICA, em 17/01/2024, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VITOR ROCHA DANNEMANN, COORDENADOR DE
SERVICOS GERAIS, em 17/01/2024, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1932382 e o
código CRC ED0AB59A.
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